
PLANO NACIONAL DE DUCAÇÃO
LEI nº 13.005, de 25 de junho de 2014.

O atual Plano Nacional de Educação (PNE)
determina diretrizes, metas e estratégias para a 
política educacional no período de 2014 a 2024.
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PLANO NACIONAL DE DUCAÇÃO
LEI nº 13.005, de 25 de junho de 2014.

Art. 5º A execução do PNE e o cumprimento de suas metas
serão objeto de monitoramento contínuo e de avaliações
periódicas, realizados pelas seguintes instâncias:

I - Ministério da Educação - MEC;
II - Comissão de Educação da Câmara dos Deputados e
Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal;
III - Conselho Nacional de Educação - CNE;
IV - Fórum Nacional de Educação.
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PLANO NACIONAL DE DUCAÇÃO
LEI nº 13.005, de 25 de junho de 2014.

Art. 5º (….)
§ 1º Compete, ainda, às instâncias referidas no caput :
I - divulgar os resultados do monitoramento e das 
avaliações nos respectivos sítios institucionais da internet;
II - analisar e propor políticas públicas para assegurar a
implementação das estratégias e o cumprimento das 
metas;
III - analisar e propor a revisão do percentual de 
investimento público em educação.
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PLANO NACIONAL DE DUCAÇÃO
LEI nº 13.005, de 25 de junho de 2014.

Art. 5º (….)
§ 2º A cada 2 (dois) anos, ao longo do período de vigência 
deste PNE, o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira - INEP publicará estudos para 
aferir a evolução no cumprimento das metas estabelecidas 
no Anexo desta Lei, com informações organizadas por ente 
federado e consolidadas em âmbito nacional, tendo como 
referência os estudos e as pesquisas de que trata o art. 4º , 
sem prejuízo de outras fontes e informações relevantes.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm#anexo




FÓRUM NACIONAL DE EDUCAÇÃO



FÓRUM NACIONAL DE EDUCAÇÃO

•É composto por entidades representantes da sociedade
civil e do poder público; 

•Há equilíbrio entre o setor público e a representação
da sociedade civil;

•Participação dos integrantes é voluntária e gratuita;

•É integrado por representantes titulares e suplentes;

•Natureza é plural e multifacetada; 
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Conferência Nacional de Educação

A União promoverá a realização de pelo menos 2 
(duas) conferências nacionais de educação até o final 

do decênio, precedidas de conferências distrital, 
municipais e estaduais, articuladas e coordenadas 
pelo Fórum Nacional de Educação, instituído nesta 

Lei, no âmbito do Ministério da Educação 

(PNE 2014, Art. 6º).
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3ª Conferência Nacional de Educação -
CONAE 2018

Tema - “A Consolidação do Sistema Nacional de 
Educação – SNE e o Plano Nacional de Educação -
PNE: monitoramento, avaliação e proposição de 
políticas para a garantia do direito à educação de 

qualidade social, pública, gratuita e laica”
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O PNE na articulação do SNE

Qualidade, avaliação e 
regulação das políticas 
educacionais

Gestão democrática Democratização da Educação

Educação e diversidade
Políticas intersetoriais de 
desenvolvimento e Educação’

Valorização dos profissionais 
da Educação

Financiamento da Educação
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